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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

N." 03/2020

o tNSTtruTo FEDERAL DE EDUCAÇAO, CtÊNCrA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sede Av. Dr. José Sebastião da Paixâo, s/n, Lindo Vale, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no10.723.64810002-20 neste ato
representado pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÃO BATISTA LÚCIO CORREA,
nomeado pela Portaria no 558, de 1710512017, publicada no D.O.U - Seção 02 e em conformidade
com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, de 2210512017, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no 4112019, processo administrativo n.o 23222.001827., RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçÕes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição §9
animais vivos. ração e nutrição animal. medicamentos veterinários e material de

gg!§!@, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão

no 4112019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

27,L2O,4I6IOOO1.O8 - EDWINEY SEBASTIAO CUPERTINO - EIRELI

rtem Descrição ,:#::,*"*" euantidade t:tTJiJ;
11 RAÇÃo Quilograma 900 R$ 7,0700

SUPLEMENTO
SUINO

Marca: Master
Fabricante: Master
Modelo I Versão: Nucleo Suino Inicial
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Núcleo suíno inicial QUALI NÚCUEO INICIAL 5% VACCINAR ou similar,
Núcleo para suínos na fase inicial, Inclusão de 5olo na dieta total Indicação para suínos na fase inicial, Composição
qualitativa: Ácido fólico, açúcar branco, biotina, calcário calcitico, cloreto de colina, cloreto de sódio (sal comum), DL-
metionina, fosfato bicálcico, iodato de cálcio, L-lisina, L-treonina, niacina, pantotenato de cálcio, selenito de sódio,
sulfato de cobalto, sulfato de cobre, sulfato de ferro, sulfato de manganês, sulfato de zinco, vitamina A/D3, vitamina
81, vitamina 812, vitamina 82, vitamina 86, vitamina E, vitamina K3, caulim, aditivo enzimático, B,H,T. (hidróxido de
tolueno butilado), Eventuais substitutivos: Carbonato de cálcio, fosfato monobicálcico, iodato de potássio, metionina DL
hidroxi análogo de cálcio, monóxido de manganês, neospiridina, óxido de,zinco, vitamina A, vitamina D3, et-oxiquin.
Níveis de Garantia por kg de produto: ACIDO FOLICO (MIN.), 10,00 mglkg ACIDO PANTOTqNICO (MIll,) 300,00 mSlkS
BHT (MÍN.) 80,00 mg/kg BIoTINA (MiN.) 8,00 mg/kg CALCIo (MIN.) 130,00 g/kg CALCIO (MAX.),150,00 S/kS
coBALrO (MiN.) 8,00 mg/kg COBRE (MiN.) 3.000,00 mg/kg COLINA (MIN,) 2.000,00 mglkg FERRO (MIN.) 2.000,00
mslkg FTIASE çwÍru.; 1O,OO FTU/kg FOSFORO (MÍN,) 42,50 g/kg rODO (MÍN.) 20,00 mg/kg LISINA (MiN,) 31,50 g/kg
MANGANÊS (MÍN.) 1.400,00 mglkg METIONINA (MiN.). 10,90 g/kg NIACINA (MIN.) 600,00 mg/kg SELENIO (MIN,)
6,00 mg/kg sÓDro (MÍN.) 31,20 g/ks TREONTNA (MÍN.) 9,800,00 ms/kg VITAMINA A (MiN.) 200.000,00 ul/kg
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vrrAry.rNA 81 (rYÍN ) 30,00 mg/kg VITAMINA 812 (MÍN,) 400,00 mcsll's vJltII\A_%!ry| )_130,.9_0_n9/Iq Y_I^rLYllt
86 (rvliN ) 20,00 ms/k9 vrrAMrNA D3 (N4ÍN.) 40.000,00 ur/kg vrrArviINA E (t\4ÍN.) 1.600,00 uIlkg VITAIYINA K3 (MIN,)

a0,Ô0 mglkg ZINCO (MÍN.) 2,000,00 mS/kg. Serão considerados para critério de aceitação, variação de 57o nas

concentráçõõs de cada nutriente descrito. O produto deverá apresentar inclusão de aditivo promotor de crescimento

autorizado pelo MAPA, na dosagem recomendada pelo fabricante para a categoria animal. Validade: O produto deve se

encontrar jté no terço inicial dó prazo de validade, Entrega: Pedido mínimo de duzentos (duzentos) Kg por entrega. O

produto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dêz) dias úteis após o envio do pedido. O fornecedor deverá
realizar confirmação via é-mail, do recebimento do pedido e do dia previsto para entrega,Os produtos deverão s-er

entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o envio do pedido. O fornecedor deverá realizar confirmação
via elmail, do recebimento do pedido e do dia previsto para entrega. O manuseio das sacas de ração para entrega
utiliza procedimento manual de total responsabilidade da parte do fornecedor, como por exemplo a contratação de

chapa ou ajudante, os riscos de todas as ordens pertinentes à atividade incluindo as trabalhistas, e ainda a prestação

de socorro em caso de necessidade. O horário para recebimento de mercadorias é de segunda a sexta-feira, de 07h00
às 1Oh0O e das 13hOO às 16h00 exceto sábado, domingo e feriados nacionais e municipais, com prazo máximo para

cotocação no local de armazenamento de 01h00 (uma hora). A instituição solicitante se reserva ao direito de recusar a

entregá de mercadoria até que o fator impeditivo esteja ausente como, por exemplo, e_m caso de ausência de chapa ou

ajudante, transporte inadequado, mercadoria molhada ou umedecida em excesso por água de chuva ou qualquer outro
rnotivo que comprometa a qualidade do produto.

Total do Fornecedor: R$
5.85O,OOOO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgáo ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante

anuência do orgâo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesôes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada

à realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que nâo participaram do registro

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestâo.

3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÓes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o Órgão

gerenciador e Órgáos participantes.

3.3.As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se reÍere este item não poderâo exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e Órgãos

participantes.

3.4.As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

Câmara Nacional de l\4odelos de Licilações e Contratos da
Ara de Regislro de Preços - modelo - pregão compras
Atualizaçâo: Dezêmbro/2019
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participantes, independente do número de órgáos não participantes que eventualmente

aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesâo caso o valor da contrataçâo pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contratagÕes já previstas para o órgâo gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, náo ultrapasse o limite de R$

8O.OOO,00 (oitenta mil reais) (AcÓrdão TCU no 295712011 - P).

3.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçâo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçâo as suas prÓprias contratações,

informando as ocorrências ao Órgáo gerenciador.

3.6.Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivaçâo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partirda sua assinatura

não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 . A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

S.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

S.5. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Câmara Nacional de IVlodelos de Licitaçóes e
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5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da

contrataçáo mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5,7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne*o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e orgão(s) participante(s),

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6,7.1,6.7.2 e 6.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

Ão O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.9.'1 . por razáo de interesse público; ou

5,9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sançÕes do item acima também se aplicam aos integranies do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no

10.024119.

O,Z, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniáo
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compÍas
Atualizaçáo: Dezembro/2o1 I
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o.J O órgão participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preÇos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art.

12, §1o do Decreto no 7892113.

i.J No caso de adjudicaçâo por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contrataçâo dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 . contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçÔes de

quantitativos definidos no certame; ou

7.3,2. conlratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao v&rcedor seja o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

t.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compÕe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Pomba, 31 de janeiro de 2020.

Wandreia de Paula Lima
Diretor Geral - Substituta

lF Sudeste MG
Câmpus Rio Pomba

EDWINEY SE CUPERTINO - EIRELI
CNPJ: .120.416/0001-08

Francis Vieira Bernardino
CPF: 049.375.276-57 cPF. 082.27 0.8'16-73

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniáo
Ata de Registro de Pregos - modelo - pregão compras
Atuâlizaçáo: Dezembro/201 9
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